
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA Nº 174/2026/GAPRE, DE 12 DE MAIO DE 2026. 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE TURISMO DO MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE – 

MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam nomeados para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE 

TURISMO do Município de Canabrava do Norte – MT, pelo período de 02 (dois) anos, 

podendo ser prorrogado por igual período, os membros abaixo relacionados, indicados 

por suas respectivas entidades: 

 

1 – REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA 

a) TITULAR: Antônio Elizeu Gobatto CPF: ***.960.152-** 

b) SUPLENTE: (Aguardando Resposta) 

 

2 – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E AGRICULTURA 

a) TITULAR: Alcione Lourdes dos Santos Aidar CPF: ***.741.831-** 

b) SUPLENTE: Jhony Alves Mendes CPF: ***.944.701-** 

 

3 – REPRESENTANTES DA SECRETARIA ADJUNTA DE ESPORTE E 

LAZER 

a) TITULAR: Thiago Sousa Santos CPF: ***.863.881-** 

b) SUPLENTE: Rondiney Mendes Fernandes CPF: ***.132.801-** 

 

4 – REPRESENTANTES DA SECRETARIA ADJUNTA DE CULTURA 

a) TITULAR: Ronisclei Guida Soares CPF: ***.078.161-** 

b) SUPLENTE: Valdenis Souza Silva CPF: ***.439.161-** 
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 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 
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CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

5 – REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES OU SINDICATOS RURAIS 

a) TITULAR: Joedina Gonçalves Milhomem CPF: ***.531.011-** 

b) SUPLENTE: Celia Ferreira de Sousa CPF: ***.283.761-** 

 

6 – REPRESENTANTES DAS IGREJAS EVANGÉLICAS 

a) TITULAR: Bianca Raylane da Silva Glória CPF: ***.868.421-** 

b) SUPLENTE: Raquel Rayane da Silva Glória CPF: ***.710.091-** 

 

7 – REPRESENTANTES DA ESCOLA MUNICIPAL CANAÃ 

a) TITULAR: Eliane Luz Brito CPF: ***.596.171-** 

b) SUPLENTE: Cléia Leandro de Almeida Dias CPF: ***.380.001-** 

 

8 – REPRESENTANTES DA ESCOLA ESTADUAL 

a) TITULAR: Deassis Gomes da Silva CPF: ***.500.951-** 

b) SUPLENTE: (Aguardando Resposta) 

 

9 – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

a) TITULAR: Wallyta Gabrielly Dias Melo CPF: ***.784.391-** 

b) SUPLENTE: Welesney Zago CPF: ***.813.056-** 

 

10 – REPRESENTANTES DO SETOR DE PROMOÇÃO DE EVENTOS 

a) TITULAR: Leocivanio Rocha Silva CPF: ***.447.222-** 

b) SUPLENTE: (Aguardando Resposta) 

 

11 – REPRESENTANTES DA GASTRONOMIA 

a) TITULAR: Rosimeire Cardoso da Silva CPF: ***.763.201-** 

b) SUPLENTE: Luzaine Alves Gomes CPF: ***.573.211-** 

 

12 – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E HABITAÇÃO 

a) TITULAR: Gleudina Lima dos Santos CPF: ***.818.721-** 

b) SUPLENTE: Ednanda Lima Abreu CPF: ***.817.481-** 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

13 – REPRESENTANTES DO CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA 

a) TITULAR: Juniel Alves Correia CPF: ***.075.631-** 

b) SUPLENTE: Rael Coelho Gomes CPF: ***.942.201-** 

 

DIRETORIA 

Presidente: Ronisclei Guida Soares CPF: ***.078.161-** 

Vice-Presidente: Rosimeire Cardoso da Silva CPF: ***.763.201-** 

 

Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 719/2024, bem como todas as disposições em 

contrário. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

 

Republicado por necessidade de correção. 

* Este texto não substitui o publicado originalmente no Diário Oficial – N° 4.987 - 

Edição de 13/05/2026. 
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Inscrição Nome Data de Nasc. Nota Final Colocação
0005163 RONALDO ROMUALDO DA SILVA 07/08/1984 58,00 5

Cargo: MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR - ZONA RURAL - AGROVILA JOÃO PONCE
DE ARRUDA

Inscrição Nome Data de Nasc. Nota Final Colocação
0005205 JÚLIO CESAR PEREIRA DE ARAÚJO 01/05/1983 44,00 4

Campo Verde/MT, 14 de Maio de 2026.
ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

SMFIN - CONVÊNIOS E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2026

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE
Contratado: BRANDÃO VEICULOS LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO HAT-
CHBACK, ZERO KM, PARA ATENDER A SECRETARIA DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE CAMPO VERDE QUANTO
À CAMPANHA NATAL PREMIADO CEMP (ACICAVE) – ACORDO
DE COOPERAÇÃO 001/2026.
Valor: R$ 81.700,00 (oitenta e um mil e setecentos reais)
Vigência do Contrato: 30 de abril de 2026 a 29 de abril de
2027.
Data de Assinatura: 08 de maio de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 174/2026/GAPRE, DE 12 DE MAIO DE 2026.

REPUBLICADO

PORTARIA Nº 174/2026/GAPRE, DE 12 DE MAIO DE 2026.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DE TURISMO DO MUNICÍPIO DE CANABRA-
VA DO NORTE – MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com a Lei Orgâ-
nica Municipal, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados para compor o CONSELHO MUNICI-
PAL DE TURISMO do Município de Canabrava do Norte – MT, pe-
lo período de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual
período, os membros abaixo relacionados, indicados por suas res-
pectivas entidades:
1 – REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA
a) TITULAR: Antônio Elizeu Gobatto CPF: ***.960.152-**
b) SUPLENTE: (Aguardando Resposta)
2 – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE E AGRICULTURA
a) TITULAR: Alcione Lourdes dos Santos Ai-
dar CPF: ***.741.831-**
b) SUPLENTE: Jhony Alves Mendes CPF: ***.944.701-**
3 – REPRESENTANTES DA SECRETARIA ADJUNTA DE ESPOR-
TE E LAZER

a) TITULAR: Thiago Sousa Santos CPF: ***.863.881-**
b) SUPLENTE: Rondiney Mendes Fernandes CPF: ***.132.801-**
4 – REPRESENTANTES DA SECRETARIA ADJUNTA DE CULTU-
RA
a) TITULAR: Ronisclei Guida Soares CPF: ***.078.161-**
b) SUPLENTE: Valdenis Souza Silva CPF: ***.439.161-**
5 – REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES OU SINDICATOS
RURAIS
a) TITULAR: Joedina Gonçalves Milhomem CPF: ***.531.011-**
b) SUPLENTE: Celia Ferreira de Sousa CPF: ***.283.761-**
6 – REPRESENTANTES DAS IGREJAS EVANGÉLICAS
a) TITULAR: Bianca Raylane da Silva Glória CPF: ***.868.421-**
b) SUPLENTE: Raquel Rayane da Silva Gló-
ria CPF: ***.710.091-**
7 – REPRESENTANTES DA ESCOLA MUNICIPAL CANAÃ
a) TITULAR: Eliane Luz Brito CPF: ***.596.171-**
b) SUPLENTE: Cléia Leandro de Almeida Di-
as CPF: ***.380.001-**
8 – REPRESENTANTES DA ESCOLA ESTADUAL
a) TITULAR: Deassis Gomes da Silva CPF: ***.500.951-**
b) SUPLENTE: (Aguardando Resposta)
9 – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
a) TITULAR: Wallyta Gabrielly Dias Melo CPF: ***.784.391-**
b) SUPLENTE: Welesney Zago CPF: ***.813.056-**
10 – REPRESENTANTES DO SETOR DE PROMOÇÃO DE EVEN-
TOS
a) TITULAR: Leocivanio Rocha Silva CPF: ***.447.222-**
b) SUPLENTE: (Aguardando Resposta)
11 – REPRESENTANTES DA GASTRONOMIA
a) TITULAR: Rosimeire Cardoso da Silva CPF: ***.763.201-**
b) SUPLENTE: Luzaine Alves Gomes CPF: ***.573.211-**
12 – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
a) TITULAR: Gleudina Lima dos Santos CPF: ***.818.721-**
b) SUPLENTE: Ednanda Lima Abreu CPF: ***.817.481-**
13 – REPRESENTANTES DO CONSELHO COMUNITÁRIO DE
SEGURANÇA
a) TITULAR: Juniel Alves Correia CPF: ***.075.631-**
b) SUPLENTE: Rael Coelho Gomes CPF: ***.942.201-**
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DIRETORIA
Presidente: Ronisclei Guida Soares CPF: ***.078.161-**
Vice-Presidente: Rosimeire Cardoso da Sil-
va CPF: ***.763.201-**
Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 719/2024, bem como todas
as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
Republicado por necessidade de correção.

* Este texto não substitui o publicado originalmente no Diário
Oficial – N° 4.987 - Edição de 13/05/2026.

GABINETE DO PREFEITO
RESOLUÇÃO 006

RESOLUÇÃO 006
Dispõe sobre a aprovação das diretrizes do Plano Municipal de
Saúde para o quadriênio 2026-2029.
O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE - MT, usando de suas
competências regimentais e atribuições conferidas em lei, e:
CONSIDERANDO: A Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos ser-
viços correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO: A Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de
1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão
do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências inter-
governamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá
outras providências;
CONSIDERANDO: A Portaria GM/MS nº 1.702, de 17 de julho de
2017, que regulamenta o processo de planejamento no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO: A análise e discussão do Plano Municipal de
Saúde 2026-2029, apresentado pela Secretaria Municipal de Saú-
de;
CONSIDERANDO: A necessidade de aprovar as diretrizes que
nortearão as ações e serviços de saúde no município para o pe-
ríodo, visando à melhoria da qualidade de vida da população e à
efetivação do direito à saúde;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar as diretrizes do Plano Municipal de Saúde para o
quadriênio 2026-2029.
Art. 2º As diretrizes aprovadas deverão orientar a elaboração da
Programação Anual de Saúde e a execução das ações e serviços
de saúde no município, em consonância com os princípios e dire-
trizes do Sistema Único de Saúde (SUS).
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Canabrava Do Norte – MT, 06 de maio de 2026
_______________________

Juniel Alves Correia
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

GABINETE DO PREFEITO
RESOLUÇÃO Nº 007/2026

RESOLUÇÃO Nº 007/2026
Aprova o Plano Municipal de Saúde – 2026-2029, da Secretaria
Municipal da Saúde de Canabrava Do Norte - MT.
O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE - MT, usando de suas
competências regimentais e atribuições conferidas em lei.
CONSIDERANDO: A Lei 8080 de 19 de setembro de 1990, lei or-
gânica da saúde que estabelece os princípios do SUS e as atribui-
ções dos entes da federação, estabelece o planejamento ascen-
dente;
CONSIDERANDO: O Decreto 7.508 28/06/2011, que regulamen-
ta a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a
organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e da
outras providencias;
CONSIDERANDO: A Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de
2012, que regulamenta o § 3 do Art. 198 da Constituição Federal
para dispor sobre valores mínimos a serem aplicados anualmen-
te pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e
serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos
recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscaliza-
ção, avaliação e controle das despesas com saúde nas 03 (três)
esferas de Governo;
CONSIDERANDO: O Título IV, Capítulo I, da Portaria de Consoli-
dação nº1, de 28 de setembro de 2017 (que substitui a Portaria
nº 2.135, de setembro de 2013), que estabelece diretrizes para o
planejamento do SUS, define como instrumentos do planejamen-
to em saúde o Plano Municipal de Saúde (PMS), a Programação
Anual da Saúde (PAS), o Relatório Anual de Gestão (RAG) e o Re-
latório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) e orienta os
pressupostos para o planejamento;
CONSIDERANDO: A necessidade de monitoramento e avaliação
do processo de planejamento, das ações implementadas e dos re-
sultados alcançados, de modo a fortalecer o Sistema de Planeja-
mento e a contribuir para a transparência do processo de gestão
do SUS;
CONSIDERANDO: A análise do perfil demográfico, epidemiológi-
co e sanitário da população de Canabrava Do Norte;
CONSIDERANDO: O Plano de Governo para a saúde da gestão
2025 - 2028;
CONSIDERANDO: O Relatório da Conferência Municipal de Saú-
de realizada em 2023.
RESOLVE:
Art. 1° Deliberar e Aprovar o Plano Municipal de Saúde 2026 -
2029 do município de Canabrava Do Norte - MT.
Art. 2° Esta Resolução entrar em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Canabrava Do Norte, 06 de maio de 2026
________________________________________

Juniel Alves Correia
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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